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Belo Horizonte, 29 de outubro de 2018
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A/C: Sra. Suely Mara Vaz Guimarães Araújo

Presidente do Comitê Interfederativo

N2. SEI.

Recebido em: 31/10/2018 .
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SCEN Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Caixa Postal n° 09566 Assinaíuía I
Brasília/DF

CEP: 70.818-900

CC:

CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO - CTEI

A/C: ILMA Sra. Cristiane Amaral Serpa

Diretora Presidente do INDI e Coordenadora da Câmara Técnica de Economia e Inovação
Sede Administrativa do INDI

Rua Bernardo Guimarães, 1587, 6° andar - Lourdes

Belo Horizonte-MG

CEP: 30140-082

Ref.: Resposta à Deliberação CIF n° 153 de 27/02/2018

Prezada Senhora,

A Fundação Renova, vem, respeitosamente, por seu representante abaixo

assinado, expor o quanto segue.

Em 27/02/2018 foi aprovada por esse Comitê a Deliberação CIF n° 153, que

aprova a criação do Escritório de Prefeitos, para apoio administrativo e institucional ao

Fórum Permanente de Prefeitos do Rio Doce.

Nesse sentido, desde agosto de 2017 os representantes dos municípios impactados

no CIF buscam alinhar posicionamentos e percepções junto aos demais gestores públicos,

através da organização regular de fóruns para discussão de questões atinentes às ações

de reparação e compensação, bem como endereçar ao Comitê questões e pautas de

interesse dos demais municípios localizados ao longo da calha do Rio Doce. Tais eventos

e demais iniciativas são custeadas com recursos financeiros, infraestrutura e pessoal das

prefeituras organizadoras.



á^"% FUNDAÇÃO
{Jl renova

Conforme prevê o novo TAC Governança, em sua cláusula octogésima primeira e

seguintes, para o aprimoramento de mecanismos de participação do Acordo e o

estabelecimento de um processo de negociação para eventual repactuação dos

programas conduzidos pela Renova, será contratada uma gerenciadora para viabilizar o

funcionamento dessa nova estrutura de participação. Sendo assim, gostaríamos de

propor que tal gerenciadora, contratada para atendimento da referida cláusula, garanta

também o suporte ao Fórum Permanente de Prefeitos da Bacia do Rio Doce.

Sendo o que cumpria informar, a Fundação Renova se mantém à disposição para

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

( Fundação Renova
William Ramos Sarayed Din

Gerente de Relações Institucionais


